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De novo • • a 
Parece que os nossos inimigos 

resolveram reinaugurar a cam
panha de diffamação e de calum-
nias com que em tempo preten
deram nos afastar da lucta. 

Acachapados pela energia com 
que sempre combatemos os seus 
erros e os seus desmandos, os 
nossos adversários políticos resol
veram lançar mão de todos os 
recursos, da indecente mentira á 
calumnia mais vil, da mais abjec-
ta exploração ao expediente mais 

vergonhoso. 

Que importa a elles que nessa 
explosão de ódio covarde e de 
desoeito mal contido sejam envol
vidos nomes respeitáveis por to-

dos os títulos? 
Que importa a elles que, na 

fúria cega, de nos molestar, 
cubram de baldoes homens me
recedores de toda a consideração, 
chefes de familia que muitas ve
zes mataram a fome dos miserá
veis que os pretendem ferir? 
Temos a nossa consciência 

tranquilla, o nosso espirito não 
se agita, como se agita o espirito 
dos criminosos, por isso, aguar
damos sem receio o inicio dessa 

campanha. 
EUa, absolutamente, não pode

rá nos attmgir. 
De uma coisa fiquem certos os 

hypocntas que nos guerreiam: 
por mais insultuosos que sejam 
os qualificativos que nos dirijam, 
continuaremos cada vez mais fir
mes em nosso posto, usando da 
mesma energia na proclamação 
constante da verdade. 

Ninguém supponha que esmo

reçamos na lucta. 
Quem, como nos, defende uma 

causa justa, quem,citando tactos, 
combate erros sem levar o mais 
insignificante interesse pessoal, 
não pôde recuar quando ainda 
os erros perduram e só porque os 
chetea adversários apregoam pe
las esquinas a consumação de 

violências. 
Temos necessidade, absoluta 

necessidade, de ser calmos, ligan-

Ondas 
Eil-as que se envolvem assanhadas 
Como furtas titanicas, sombrias, 
E vão bater de encontro ás penèdias 
Das arenosas praias isoladas. 

Ninguém pode contei as! Arrojadas 
EiUas correm á vôz das ventanias, 
Entoando as sinistras melodias 
Do concerto das rígidas nortadas! 

Assim a multidão qne soffre e chora, 
Quando um - dia desperta e vingadora 
Corre contra os chacaes da reafcz/, 

Ninguém faUa parar, der riba, impérios, 
Esmigalha a cabeça dos Tiberios 
E passa além — cantando a Marsellteza! 

DAMASCEXO VIEIRA 

do nehuma importância ás infâ
mias que forem assacadas contra 
nos, mas, pelo amor de Deus não 
nos indiquem o caminho da vio
lência. 

Lembrem-se de que está no cre
púsculo a administrarão política 
que tanto tem desgraçado esta 
terra. 

Não supponham que a calma 
que no* caracteriza seja semelhan
te á covardia. 

Tem >s dado muitas provas de 
abnegação e o mesmo não pode
rão dizer os homens que se escon
dem para nos atacar. 

Mais perse
guições ! • f * 

Damos abaixo umas peças do 
processo de responsabilidade mo
vido pelo coronel José Feliciano 
Mendes contra o ofíicialdc justiça, 
sr. Augusto Avelino da Silva. 

Os leitores vão apreciar mais 

uma explosão de ódio e de des
oeito. 

Publicamos oofíicio ipsis verbis 
para que to l >s vejam como a 
perversidade nesse processo corre 
parelha com a crassa ignorância. 

Depois de tudo isso virão os 
thurHerarios dizer que os juizes 
de paz do Ytd são homens da lei 
e que não são vis perseguidores. 

A' adulação da imprensa de alu
guel oppom »s esses factos que pro
vam a pequenez do espirito desses 
juizes. 

Não é preciso mais discussão, 
basta a reproducção dessas pe
ças de tal processo para que to
dos avaliem a que ponto de mi
séria chegou esta terra. 

Zangam-se comnosco porque 
não silenciamos essas coisas, mas 
é trabalho perdido: nunca have
mos de tolerar, em silencio, que 
se realizem tães perseguições. 

U m a coisa nOssatisfaz: os ho
mens de bem hão de applandir a 
nossa attitude, elogiando a nossa 
altivez. 

Leiam o officio tal qual está 
escripto: 

Aftonso Borges GorrAa de, Al
meida Escrivão do Jury desta 
comarcadeYtú.Certifícoa pedi
do de pessoa interessada que, 
revendo em meu cartório osau* 
tos de processo de responsabi-
[idade de Augusto Avelino da 
Silva, a fs. duas consta o of 
cio do theor seguinte; 

Exmo. Sr. Dr Juis de Dire' 
Levo ao conhecimt.0 de 

Ex4. que tndo cido pr. 
sxpedido na qualidade de 
de Direito Substitudo, na ca 
crime em que c autora a 
tiça, e reo o Bacharem Aqi 
do Ama! íi°, pronunciado* 
Tribunar de justiçaconioiB 
so no art. 331. n.° 2 
referencia ao art 330 g 4 
Cod. Penar, o compteute 
dado de prisão em dacta d 
d 9br d 1903 e entregue 
officíal Augusto Avelino dN 
este mesmo oílicial sabendo 
que o reo se achava dentro dA 
Com marca e a foessa Publica 
a sua disposição para effetual 
adeliçencía, me fes entrega 
pessoalm* do mesmo mandado, 
declarando que não efetuava 
apreço pr não se dar com o 
reo, e não ter confiança na 
policia.. Para constar fas>o 
esta communicação q. V Ex' 
aprieiaracomo jurgard direito. 
junto them uma certidão <i> 
odieial João Martins Leme. 

Saúde e fraternid.-

Ao Kxm ° Sr. Juis de Direito 
da Com marca. 
Vtu 3 d M." dl9íU 

O Juis Substituto. 

José Feliciano Mendes 

E' o que se continha em 
dilo officio que lielmente ex
traiu e dou fé. Sobre uma 
estampilha e>tadoal de duzen
tos réis. 

Ytú, S de Março de 1904 

Affonso Borges 

Afibnso Borges Corrêa de Al
meida, Escrivão do Jury desta 
comarca de Ytú. etc. Certifico 
que,revendo os autos do processe 

de responsabilidade movido contra 
o òfficial de justiça Augusto A^-
«lino da Silva, delles consta o pa
recer do theor seguinte. 

Roqueiro o archivamentodestes 



REPUBLICA 

PELA RAMA autos. Segundo O officio de fls. e 
a certidão de fls., o ôfticial de Jus-
iça Augusto Avelino da Silva, a 

uem tinha sido entregue u m Está impagável a defeza do CaBtro 
mandado de prisão expedido pelo feita pelo Dario. 
uizo de direito subststuto, foi' Lançou urnas mtriguinbaá muito 
itregar o dito mandado ao res- Pernoitadas, pensando 

.& . . . . , #. . lidando com araras. 
Kictivojiuz, declarando naoeftec-j 0rílj SiiU D(irio 

uar a prisão por ser inínvgo Samambaia. .. 
do réo e não ter confiança na 
policia. Nos termos do artigo 204 
do Cod. do Proeesso Criminal e 
art. 15 §§ 4o e 7o da lei n" 2033 
de 1871, dado o cas > de desobe -
díencia, devia o juiz sul)stituto 

que está 

, isto ^aqui não ú 

1» ender o official em flagrante c 

deo mais 
lonsro 

remetter ao juiz competente ou 
ao promotor publico c auto de 
prisão, com uma exposição cir
cunstanciada e declaração das 
testemunhas. Mas, nestes autos 
não existe auto de prisão, o officio 
de fls. não indica as testemunhas 
e a certidão de fls. não tem fé 
publica, em vista do que ensina 
Ramalho, «Praxe Brazileira» 

§ 52. 

Falta, portanto, base legal 
ira denuncia. Quando, porém. 
feim não c fosse, as peças destet 

seriam sufficientes para 
strar que não houve crime. 
:acto, a omissão ou prevari-
) do empregado publico d;i 
íão resulta prejuízo publico 
(articular, não ê crime, é 
es falta ou erro de officio, 
> sujeita a pena disciplinai 
do Processo Criminal, art. 
Antônio J. de Macedo 

(ares, «Questões de Dto. c 
íaxe», pags. 317 e 332). Ora. 
própria certidão de fls, verifi

ca-se que ha outro official de 
justiça, a quem podia ser incum 
bída a deligencia sem prejuizfi 
da prisão ou da execução do man 
dado. Portanto, o caso não é de 
u m crime, mas de pena disciplinai 
imposta pelo próprio juiz que 
ordenou a prisão, si não attendes-
se aos motivos allegados pelo 
official e este persistisse na sua 
recusa de cumprir o mandado. 
(Francisco Luiz, «Processo Cri
minal», § 5 0 1 ) — E ' meu parecer 
que esta promotoria nada tem que 
providenciar sobre o caso, e es
pecialmente estando ella sabedo-
ra de que a prisão foi effectuada, 
si ê que já não o tivesse sido 
anteriormente, em outra co
marca. 

Itií 5 de Março de 1904. 

Augusto Saraiva 

E' ó que se continha em dito 
parecer e dou fé. Sobre uma es-
tampilha de duzentos rés esta-
doal.~Ytú 8 de Março de 1 9 0 4 — 
Affonso Borges. 

O nho Juea Feliciano 
uin passo em falso, em 
tiroeinio. jurídico. 

Deo denuncia do officiiti Augusto 
e . . . borrou se. 

Se eu tivesse competência daria um 

conselho ao segundo juiz de paz: 
seria melhor abandonar a espinhosa 
carreira da advocacia. 

Decididamente a sua vocação é 
outra .. . 

Os juises de paz de Ytú andam 
em verdadeira man* d'- eaiporisaio. 

O que dirá a isso tudo u major 
1 Dario Chajras?... 

Estão dizendo que um pequeno 
le plnce-aez, que foi regularmente 

íscovado pelo Republica por não ter 
unbocadura para coveiro, mandou 
.-ir um sujeito para escovar o Af-
fons >. 

Só de lembrar fico arripiado e o 
susto é tamanho (pie a minha camisa 
•stá tremendo. 

Eu não uiü'o mais : cresça f~ 
»areya 

Os leitores precisim ler com 
imita attenção a tal noticia que, com 
• titulo—Alerta !, publicamos sobre 
JS curandeiros. 
Leiam *• vejam bem que Santo 

Vgostinho tinha razào quando disse: 
ido ha nada como um dia depois do 
mtro. fvers. V cap. XII . 
Pão e. laranja . . . com os sciscen-

cos mil caracóes . . . 

O creoulo não quiz mais saber 
Q U E M E' ELLE ? . . . 
Pudera, elíe já sabe quem é elle !... 
Se aquillo por lá não fosse de 

estanho, nós é que queríamos ver 
aquellas caras .. . 

i Na questão do nosso particular 
amigo, sr. José" de Arruda Botelho, a 

( Cidade preparou umas ciladas c »m 
j o fim de acirrar ódios. 

Bem se vê na exposição feita que 

por lá anda o dedo manhoso do sr. 
Dario Chagas. 

Na rememorarão dos factos que 
depõem contra o dr. Silva Castro, 
com j juiz de direito substituto, nos 
incluímos a pronuncia do sr. Arruda 
Botelho, pronuncia que foi reformada 
pelo Tribunal de Justiça, depois de 

fazerem os ministros pouco lisongei-
ras referencias á parcialidade daquel-

le juiz. 
Referimo-nos, nada mais e nada 

menos, do que a um despaoho de 
pronuncia dado por um juiz, que c 
chefe político apaixonado. 

Perguntamos agora: que relação 

existe entre a policia daquelle tempo 
3 o juiz que pronunciou o sr. Arrda f 

E' òu não é verdade que o sr. Ar
ruda foi pronunciado injustamente ? 

Se nós estamos discutindo um acto 
do uui juiz, porque a Cidade leva a 
liscussão para outro terreno ? 
Para explorar, somente para ex

plorar. 

O sr. Dario Chagas, quando foi ao 
Tribunal de Justiça, levou dois ouvi
dos, (o que parecerá natural) um 
para escutar o que lhe conviesse e 
outro para soltar as verdades que lhe 
provaeassem remorso. 

Os ministros verberaram com ener
gia ò procedimento incorrecto do dr. 
Silva Castro; os srs. Cunha Canto, 
Juvenal Malheiros, Campos Poreira e 
Thòmaz Alves disseram que, se ojuiz 
ie direito substituto não fosse um 
ieigo, deveria ser responsabilizado 
oor ter commettido uma ignóbil 
perseguição. 

Entretanto, o sr. Chagas não ouvio 
nada disso. Limitou-se a ir ao tele-
grapho noticiar que foi infeliz e que, 

quando chegasse,, relataria a seu 
geito o que se passou no Tribunal. 

E cumprio a sua palavra, porque 
contou ao dr. Castro e a outros a his
toria, como lhe convinha. 

Se contasse o que ouvio e o que 
todos ouviram poderia desmerecer da 

coufiança de seus chefe6. 
Infelizmente, não recebemos ainda 

o resumo que esperamos e, por isso, 
temos que molestar ainda uui pouco 
«a santa paciência» daquelia gente. 
Voltaremos ao assumpto. 

Este mundj ê mesmo cheio de 
exquisitices. 
Muita gente está anciósa para qu< 
chegue logo o dia Io de Maio e muita 
outra gente está desesperada com a 

pavorosa approximaçào desse dia. 
Aqui, de palanque, eu estou vendo 

todo esse reboliço de preparar trou
xas !, meia volta etc. rodar ! . . . 

E os taes se apreseutam com cada 
cara de desmamar creauça ou de 
quem muito comeo e ainda está 
querendo comer .., 

Z. PERI.NO 

QUE DEFEZA!.. 

A Cidade de Ytú, na pretensão 
tola de defender o dr. Silva Castro 
das aceusaçoesque lhe tem sido feitas, 

D e accordo c o m o parecer retro A . . \ ?. .. Ua.u . •' 
, . * ,. como juiz de direito substituto, ar-

dodr.promotorpubhco,archiven> ' L l u m a s intrigas que nao surtiu e 
se. Ytú, 7-3-1904.— C. Branco, 'nuncasurtirá o desejado eífeito. 

TICIARIO 
"A.1* »luunst;oi'-' 

Penluiradíssimos agradecemos 
um numero do jornal que re 
cebemos de Santa Lúcia, com o 
titulo «Al Muoazer. 
Gratos ficamos pela remessa 

Alerta! 
Da Flatéa de 7 do corrente : 
«ALEHTA ! O novo regulamen

to de hygiene Ja capital da 
republica parece ter activado 
o expediente da directoria do 
serviço sanitário de S. Paulo. 

Os curandeiros-, pharm;ceu-
ticos não diplomados, e «outros 
sujeitos que andam por ahi a 
ler a buena iicha sobre a saúde 
da pobre humanidade, terão 
que mudar de vida se não 
quizerem ficar, dentro e m bre
ve, a pão e laranja...» 
Com viotas ao nho Luiz de 

Freitas. 

R o f o r m n MilitAr 
O nosso illuatre conterrâneo, 

general Mendes de Moraes, 
apresentara por estes dias u m 
projecto de reforma da instru 
cção militar. 

Esse projecto propõe a extin-
cção dos cursos de preparató
rios nas escolas militares, sen
do a matricula feita mediante 
atlestados de habilitação no 
curso ue humanidades. 

Estabelece ainda o projecto 
das escolas praticas. 

Tri d u o 

Começa hoje á tarde, na ca-
pella da Santa Oasa, o triduo 
que precederá as festa de do
mingo proxino. 

C o n s ó r c i o 

O sr. Miguel Ri/zo participa-
nos, que no dia 7 de corrente, 
contractou casamento com a 
gentil senhorita Isolina Martini, 
ti lha do sr. Paschoal Martini 
conceituado negociante nesta 
praça. 
Agradecendo a delica deza 

com que nos honrou enviamos 
aos noivos os nossos parabéns. 

Gonhecimentos úteis 
Archanjos 

Torna-se 500 grammas de 
assucar, 1 coco raspado, 15 
geminas de ovos. 
Batem<se primeiramente os 

ovos, jnnta>se o coco e depois 
o assucar, põem-se a massa em 
fôrmas deitando-se nessa ocea-
siào I2> grammas de mantei
ga e leva-se ao forno. 

PRAXEDES 

A n ni veraarlos 
Completou sessenta e quatro 

annos, sabbado ultimo, u nos
so prestaute, correligionário, o 
distineto cidadão Antônio M a 
noel Pacheco da Fonseca. 

Ainda que tardiamente, ac-
ceite o Tônico Manoel as nossas 
saudações. 

--Completa hoje 12 risonhas 
primaveras a gentil Graziella, 
querida filha do nosso illustre 
amigo Arthur Porto. 

A-- saudações das suas ami
gas juntamos as nossas. 

—Completa hoje 27 annos de 
existência o sr. Agostinho M a -
joriano da Fonseca, nosso de
dicado correligioaariu e abas
tado fazendeiro desta comarca. 

Parabeus. 

ü n f o r m o 

Acha se enfermo, rja]vílla do 
Salto, o sr. José de Castro Veb 
loso, digno sobrinho do sr. dr. 
Antônio Alvares Vellosode Cas
tro, integro juiz de direito de 
Cajurú. 

http://Peri.no


REPÍiBLirA 

0 revmo. sr. padre Elisiario, 
virtuoso vigário da parochia, 
mandou concertar o orgào da 
Matriz que se achava bastante 
estragado. 

Parece que o artista incum
bido dessa missão deixou o 
instrumento em magníficas con-
dicções. 

Pallecimento 

Falleceu houtern, nesta cida
de, um fllhinho do nosso pre-
zadissimo amigo,sr. Manoel de 
Paula Leite dé Barros. 

Ao* extreraosos pais apresen 
tamos o^ nossos sentimentos de 
pezar. 

Q u e delega d o 

Ha dias, foram presas, por ordem 
do sargento com mandante do 
destacamento local, Balbiua de-
tal e sua filha* 
0 marido de Balbina pediu ao 

delegado que puzesse as pre
sas em liberdade, visto como a 
prisão era motivada pelo fac 
todo sargento não ter conse
guido da filha de Balbina a 
realisaçáo de actos libidinosos. 
O delegado quiz pôr as presa* 

em liberdact, mas o sargento 
disse que se tal fizesse pediria 
por telegramma o seu recolhi 

mento. 
B odelegado conformou se!... 

Frovisã o 
O exmo.sr. dr. Juiz de Direito da 
comarca fez inserir nos protocollos, 
na audiência de antes de hontem, a 
seguinte provisão: 

Art. Io As partes, sem advogados 
ou procuradores, não irão á casa do 
juiz, nem o procurarão, para lalar-
íhe nas suas causas (Ord. Liv. 1 tit. 

48 § 12). 
Nem 0 juiz pode ensinar, ou acon

selhar, em demanda movida ou por 
mover, nem dar o seu parecer, publica 
ou secretamente, sobre casos que 
pendem de sua decisão, ou que pos
sam ser ajuizados (Cop. Pen. arf 20* 
n. 2 ; Ord. liv. 1 tit. 6 § 22, liv. 3 tit. 

28 §2). . 
A r L 2 — O s juizes de paz e os 

serventuários dos officios de justiça 
não devem pedir instrucções a > juiz 
de direito sobre casos -concretos^ ou 
pendentes— Ribas, Consolid. art. 510; 
Avisos de 30 de Maio de 1851 e de 
26 de Novembro de 1868. 

As autoridades policiaes não podem 
pedir instruções ao juiz de direito, 
mas tão somente os chefe de policia 
—Aviso de 5 de Fevereiro de 1858. 

A ) juiz de direito, não compete dar 
iustrueções aos juizes de paz e outras 
autoridades, em matéria eleitoral— 
AAÍSO de 31 de Dezembro de 1860. 

Aos nossos asslg íantes 
Pedimos aos nossos bondosos 

assignantee que tenham a bon
dade de pagar suas respectivas 

assinaturas. 

Estamos certos de que elles 

corresponderão ao nosso appello 

queé muitíssimo justo. 

EDITAIS 
Oollectoria Federal 

De accordo com a circular 
n*. 6 de 25 de Fevereiro do cor
rente anno, em additaraento a 
circular u. ij de 17 do mesmo 
mez, faço publico aos interessa 
dos, o seguinte: 
Io que fica marcado o prazo 

de sessenta dias, á contar da 
data de 25 de Fevereiro ulti 
mo, para a sellagem d os stocks 
das bebidas; cujas taxas do 
imposto de consumo foram au 
gmentadas pela lei n. 1144 de 
30 de Dezembro de 1903; 

2o que, para a sellagem do 
Stock que acima referi, os ue 
gociantes apresentarão, a esta 
Collectoria uma declaração em 
duplicata demonstrando aquan-
tidade e qualidade do Stock 
existente no seu estabelicfmen 
to ou deposito ; a quantidade, 
taxas e importância dos sellos 
necessários, e se e tes são para 
bebidas de fabricação nacional 
ou extrangeira. 
Outrosim, commuivco que o 

sal moido, refinado ou extra n 
ĝ iro, está isento do imposto 
de consumo, era vista do n. 
4i do art. Io da citada lei, de 
accordo com o despacho do sr. 
Ministro da Fazenda, de 22 de 
Fevereiro ultimo. 
Collectoria Federal, Ytú, 1° 

de Março de 1904 

O Collector 

Josí Baíduino do Amaral Gurgel. 

Francisco Felisola 2(000| 
Salim Crui 2$000| 
Joaquim Ant,° Gomes 2$000j 
Antônio Pinto Marinho 2(000« 
Antonjo Gonçalves 2(()00 
Fausto Sbrocco 2$000j 
Virgílio R. Salles 2$000i 
Ivo Tostori 2$()oO 
1). Anna C. Martins 2(000 
D. Adelina Guimarães 2$0Ü0 
I) Ubaldina Guimarães 2(000 
D. Antonia A. S. Oliveira 5>$000 
Antônio M. da Fonseca 2(000 
João David Vieira 2$000 
Francisco Machado 2§0ÜJ 
Joaquim José de Araújo 2S00O 
Antônio P. de Camargo 2(000 
I). Oarlota B. Negreiros 2(000 
Leopoldo de Arruda 2$ '0.) 
I). Angelade Vasconcellos 2$000 
Joaquim Augusto de 
Camargo 2(000 

José Victorio de Quadros 2$000 
Joaquim T. de Souza 2$000 
Joaquim E.G.de Barrou 2$0L>0 

Cândida T. da Fonseca 2(000 
Leobaldino P. Fróes 3(000 
Elisa Cintra 1$000 
Guiomar Cintra 1$000 
Ângelo Estevaui I$0o0 
Tranquillo Ceribella 1(000 
Ermauo Engler 1$0Mi 
Alberto Beuedetti 1$000 
Maria Calvao 1$000 
Elias Chypre l$0u0 
Jo.é Krane.0 de Paula 1$000 
Manoel Fernandes 1$000 
Francisco Valente 1(000 
JoãoP. de Almeida lifliCOü 
Isabel C. de Almeida ljOOU 

TherezaF. Mello 1&000 
JoEo Espanhol 1(00 
Hoí,a Pompeu 1$00C 
Emilia da Fonseca 1$00 
Adolpho F. Sampaio líOOO 
Luiz Felix de Oliveura l(0( 
Leandro de Camargo 1$00 
Raphaol L>berato/*e $50 
José Elias $500 
Dionisio Bordignou #500 
Francisco de Paula Costa $500 
Branca Rondassa $50" 
Tiburcio Dias J500 
José Lopes Ferraz $500 

i:828$500 

Papeis de Hasamento 
Braz Ortiz, ex escrivão de juiz 
de paz desta cidade, com longa 
pratica, encarrega-se de prepa
rar papeis de casamento, tanto 
no religioso, como no civil. 

incumbe-se também de tirar 
qualquer provisão na secrot 
ria Ecclesiastica. 

Serviço expedito e quasi d 
graça. Pode ser procurado 
nái rua de S.Rita. 

Padaria MINER 
RUA do C0MMERCI08. 7 — 

SSCÇÁO LIV&3E 
EamolascLadasperaaS^ma-
naSant^e que revertei am 
e m beneficie das obras da 
Sacnstia da Matriz: 
Transporte 1:0 105 í)"0 

L uren.Ç" Tibiriçá 5(01)0 
D. AnnaC de Carvalho 5$<JO0 
D. Gertruded Bueno de 
Carnarg• o$000 

Miguel larussi 5(000 
João Chesney b$"00 
D. Celestina de Almeida 5$00:> 
Joaquim Maria Duarte * 5$00i» 
Joaquim B. da Silva 5{0'>0 
José Dias Ferraz 5S'H)() 
Jaciutho Valente 5(000 
José Gonzaga Franco 5(000 
Antônio Ferro de Marins 5$0(H) 
Francisco Kutoitur do 
Nascimento 5(000 

Dr. Augusto Cruz 5$0OO 
D. Francisca da Fon
seca 5$0b-0 

Max Steiner í>$0()0 
D. Narciza de Barros 5£000 
D. Gertrudes de Moraes 
Leme 4(000 

Francisco M. Mello 3(0"0 
AlexandWe Kalli 3$G00 
João Pedro Ribeiro 2$ 000 
D. Christina Mesquita í>$0')0 
Antônio B. C. Primo Ü$000 
D. Guílhermína Cintra 2(000 
Avelino S Toledo 2(000 
Joaquim Bueno Raivo 2$000 
Pedro José Gaze 2(000 
José Smaira 2(000 
R. Mehlmam 2|000 

^ 

Ccrur^ 
fr 

^%-i . l/cores e n»*',s b a^.V ^ 

. Çr I xi D E [)( K 

\ * 

()< proprietários d'esta fabi ira, parlecipam aos sem 

freguozes e ao publico yluano cm geral, que (ransferiranw^adn 

nn de S. Cru/ 69, para a rua de S. Anna, 38; e que conti

nuam como sempre á disposição dos mesmos, tendo sempre 

em drp 'siso Cerroja o bebidas de tnd;is as qualidades, fabricados 

com o máximo es/rnpulo, capricho e aceio ; estando assim lia-

bj iiados a cumprii com brevidade suas ordens. 

Rua SanfAnna K/ 38-YTU' 

Bardim & Filhos 
B. N-—Os proprietários convidam os seus amigos efre^uezes para assis

tirem á inauguração da nova fabrica i rua Sant'Anna n. 38, sabbado 12 do 
corrente, ás 5 horas da tarde. 



REPUBLICA 

Tieíiirara Yíuana 

abaixo a^ignadn 3víznm «o publico desta cidade que 
no Larjro do Carmo. n.° 4, uma liuluraria para 

1 rst 

2*!v 

aprorapia=se 

com rapidez e perfeição, 

todo e qualquer senviçoeoneennente 

Tinge-se o lava-se chimicamente roupas de 
iomens, me.ílrios, etc, ele. 

Sen iço perfeito e garantido. 

senhoras, 

Havendo falia <'c 
asMgr«;.d • julga preerif 
para bem servir ao respeitável publico 

uma tinturarin nesta cidade, o abaixo 
"ler essa lacuna, fazendo ledo o possível 

01,C 

As roupas lavadas ehimioamenle ficam qur.si nova?, çvi-
a supremacia d< sus novo processo. 

Janeiro de 1904. 
muo 
Ylú, 

m 
21 d 

O proprietário, 

Montingelli 

ATTENÇAC! 
ATTENÇÃO ! 

GHÀLBT T)A MOEDA 
FEKt^fiZ 8t COíVíP 

Restou ro n t do A Iberto 
A vida sem gozo, soro cf« li

ei <s e encantos, é igual A flor 
-vo) peifume e á estrella sem 
brilho; porem para que possa-

Aos m e LIS a migos 
AO PUBLICO EM GEPAL 

' 1 I 

mos fniir o 
mundo 

rues e delicias do 

Comunico aos meus amigos é te piildi-
co em geral desta cidade e município que 
á rua do Qammmcm n. í*8 em fr nte a 
phirmaeia Souza, abri um bem >v*rtido 
arrr.azem de secros o mornado&onde estan 
ao" dispor de todos, nsperaurio merecer o 
seu eaiioso auxiJio. .Neste estabelecimento 
eiK-outrarão sempre gêneros de superior 
qualidade, quer nacionaes, quer estrangfí-

í ro>, ern cujas compras empreguei todo o 
'7° JW huapnclio, afim do poder servir aquelies 

temo.s UCC 'SMUade dejqne me honrarem com a soa freguezía. 
d ;nheüo O IMUÍtO dínhcÜH) ; pofáíÍTendo comprado nas melhores casas da 

t i,. • ,. •-. . , ; ! ca pilai em oon dicções exeel lentes, eslou 
•fhahiltlad.. a v.-nder os artigos do meu 

1 ;i prrc>) tiiiiitit riinv̂ inenle. 
Certo dê qne uâo me fatiará a valiosa pro 

, fecçào d>>s «mira Amigos e do povo ltüa-
ClUaoc, Uii) ( na-KM UO loienas rw em geral aguardo as suas boas ordem 
011 'e OS (•escjGSOS p o d e m ir à*qriaes procurarei dar o mais fiel de-

í-uiiiprafbiilM toso tieacem desse ^ i ^ b o . ^ 
tiiod.» aplos f ara mirarem no 
e m o du gozo e da riqueza. 
(Juereis gozar \enturas mi] ? 
Uuereis ser ricos á poderosos ? 
íuo nu Chalrt da Moeda que 

a deusa da Fortuna Ia vos espe 

» sr. Abnej ia Ferraz aj h 
da;ido'sada humanidade soffe" 
redor a . ae-aba de abrir nes\i 

ra. Não 
e no 
Uomes. 

povos 
Fortun i 

vos enganei, 
le laurant 

e Povos: 
t 

do 

ao 

0 

Gl 

Cila 
\lbe-

lalet, 

ícl 
Io 

a 

O abaixo ássignado fazscíehte ao respeitável publieo desta 
cidade que abriu nu dia 1 de Janeiro a rua do Comineroío, 10 a 
acreditada Marmoraria Italiana enoarregando-ee de qualquer 
obra de mármore. Lavagem de túmulos, pedras e tudo o ser> 
viço concernente a esta arte. 

Preço nunca visto, porque as importações sào directas da 
Jtalia. Encarregasse cambem de fazer qualquer obra. da acre
ditada pedra Granito que se acha na Villa do Salto, ro.no 
sejam: túmulos, cruzes e qualquer obra para construcçOo. 

Espera o abaixo as^ígnado merecer a confiança do res
peitável povo ytuano, para o que não poupará esforços e m 
bem serviNo, caprichanda nas encommendas que lhe to-
rem feitas. 

O marmorista, 

Aos srs; fazendeiros 
O abaixo assignailo communr 

(.i aos srs. fazendeiros, que acha 
se a sua disposição para qual. 
Quer concerto em vapores e ma* 
chinas de dfér 

Quem qni/er utilisar- se do 
saus serviços, pôde procural-o á 
rua do Commercio n. 98 |sobra 
do ou rio sitio do Wurnco. 

GOUOFRKÜO CARNEIRO 

Os 
AO PUBLICO 

abaixo assimilados hzem 

Ex-sócio do L. Mui ti 

sriohto ao rcspeíta\el publico 
desta c:dade, que mudaram a 
sua loja de fazendas, armari
nhos, ele. da rua do Comnier-
cio n.° 82', para a mesma rua 
n.° 06. 

Espera meueeer a mesma con
fiança dos seus amigos o fiv 
guezeg, para ^ que nan poupa
rão esforços e m bem scrvil-o-;-

Jos1' Semera c sua mulher. 

Paulo A. Bocha Pinto, 

accas com crias 

Vfndem se duas vaccas 
de boa raça, com duas 

crias, tuna de u m anno e pou
co eouttade u m anno, sendo 
todas tenieiras. 

O preço não desagradará ao 
comprador. 

Podem ser vistas á rua de 
Sorocábrt, portão n° 14. Para 
tratar, com Augusto Avelino 
da Silva. 

Advogado 
Ü dr. Judô Maia aeveifa cau
sas nesta e em qualquer outra 
coma1 ca do iülér;ure no Tribu
nal de Justiça do istado. 

Residência—Rua Abolição n. 
— Escriptorio — |{u:i dê Sào 
Bento n. 23 sobrado). — São 
Paulo. 

Dr-. Enrieo Viscardi 
EVIedico—CÈrurgico 

Laureado pela Universidade de 
Pavia (Itália) • 

Iiabiiitado pela Faculdade de 

Medicina do Rio de Janeiro 

RESIGElCli - SALTO DE 1TU" 
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ORIENTAÇÕES PARA O USO 

 

Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que pertence 

a um dos acervos que fazem parte da Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP. Trata-se de uma referência a um documento original. 

Neste sentido, procuramos manter a integridade e a autenticidade da 

fonte, não realizando alterações no ambiente digital – com exceção de 

ajustes de cor, contraste e definição. 

 

1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. Os 

livros, textos e imagens que publicamos na Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP são de domínio público, no entanto, é proibido 

o uso comercial das nossas imagens. 

 

2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, você 

deve dar crédito ao autor (ou autores), à Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP e ao acervo original, da forma como aparece na 

ficha catalográfica (metadados) do repositório digital. Pedimos que você 

não republique este conteúdo na rede mundial de computadores 

(internet) sem a nossa expressa autorização. 

 

3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados pela 

Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor estão 

também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. Sabemos das 

dificuldades existentes para a verificação se uma obra realmente 

encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você acreditar que 

algum documento publicado na Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP esteja violando direitos autorais de tradução, versão, 

exibição, reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 

imediatamente (dtsibi@usp.br). 


